
 

 

 

REGULAMENTO PROGRAMA DF SUPERIOR   

PÓS GRADUAÇÃO LATO E STRICTO SENSU PRESENCIAL E EAD 

O CENTRO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DE BRASILIA LTDA- CESB, entidade 

mantenedora do Centro Universitário IESB, concederá DESCONTOS aos estudantes 

regularmente matriculados no ano de 2026 nos cursos de Pós-Graduação Lato e Stricto 

Sensu, modalidades: Presencial e EAD mediante assinatura do contrato de convênio 

específico, conforme DECRETO Nº 41.451, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2020 publicado 

no DOUDF n° 214 de 12 DE novembro DE 2020. 

1. DO BENEFÍCIO 

  

1.1. O percentual de desconto será concedido, em conformidade com os anexos: 01 

Pós-Graduação EAD, 02 Pós-Graduação EAD com Metodologia Híbrida, 03 

Pós-Graduação ao Vivo e 04 Pós-Graduação Stricto Sensu – Mestrado, deste 

instrumento. 

 

2. DA SOLICITAÇÃO 

 

2.1. O desconto será concedido mediante o envio (upload) no aluno online - menu 

serviços - programa de bolsas e descontos > Programa DF Superior 

(Desconto na Mensalidade/boleto), conforme documentos indicados abaixo 

em um único arquivo em formato PDF/doc/docx de até 2MB.  

 

DOCUMENTOS PARA CONCESSÃO DO DESCONTO NA MENSALIDADE/BOLETO  

 

2.2. Declaração de convênio (modelo com logo do IESB emitida no aluno 

online>menu serviços>solicitação de serviços>serviços emitidos 

eletronicamente>02 – Declaração Programa DF Superior, este documento 



 

 

será validado apenas com a assinatura do aluno (a) anexando cópia da sua 

CTPS, contracheque ou carteira de servidor ou documento de vínculo, para que 

possamos validar o vínculo empregatício.  

2.2.1. Cópia do último contracheque emitido. 

2.2.2. Cópia da identidade (RG) do aluno, caso seja dependente do servidor; 

2.2.3. Cópia da certidão de casamento ou união estável, no caso de cônjuge; 

 

3. DO PRAZO  

 

3.1. Realizar a solicitação do desconto convênio até a primeira semana após o início 

das aulas de cada curso vinculado a respectiva modalidade (Pós-Graduação 

EAD, Pós-Graduação EAD com Metodologia Híbrida, Pós-Graduação ao Vivo e 

Mestrado). 

 

4. DOS CRITÉRIOS PARA CONCESSÃO DO DESCONTO CONVÊNIO 

A concessão benefício obedecerá aos seguintes critérios: 

4.1. Este desconto deverá ser solicitado pelo estudante após a realização do 

ingresso na Instituição com pagamento da 1ª parcela (matrícula) nas 

modalidades Pós-Graduação EAD, Pós-Graduação EAD com Metodologia 

Híbrida, Pós-Graduação ao Vivo e Mestrado após o pagamento da taxa de 

inscrição. 

4.2. O desconto não é cumulativo com quaisquer outras bolsas ou descontos 

concedidos pelo IESB, exceto desconto por resolução. 

4.3. O desconto não é cumulativo com o desconto de pontualidade para os alunos 

que possuem este benefício estabelecido no contrato.  

4.4. O desconto está vinculado ao pagamento das mensalidades na data do 

vencimento, caso o pagamento da mensalidade seja realizado em atraso, 

perde-se o desconto do Programa DF Superior para a referida mensalidade, 

bem como o pagamento da mensalidade em menor valor implicará no estorno 

do desconto.   

4.5. O desconto não é cumulativo com QUERO BOLSA, EDUCAMAIS CREDITO 

PRAVALER, AMIGO EDU, INTERSECTOR E OUTROS 

DESCONTOS/BOLSAS concedidas pelo IESB. 



 

 

4.6. O desconto Programa DF Superior será concedido mediante validação da 

documentação pela Comissão de Bolsas e Descontos e será registrado após a 

confirmação da turma/curso pela Secretaria de Pós-Graduação.  

 

5. DIREITO AO BENEFÍCIO 

 

5.1. O desconto será concedido na 2ª parcela retroativo ao valor cobrado na 1ª 

parcela (matricula) e durante todo o curso para os alunos regularmente 

matriculados nos cursos de Pós-Graduação Lato Sensu modalidades: Pós-

Graduação EAD, Pós-Graduação EAD com Metodologia Híbrida, Pós-

Graduação ao Vivo e Pós-Graduação Stricto Sensu - Mestrado, após a 

validação da documentação prevista no item 2 deste instrumento.   

 

6. DA PERDA DO BENEFÍCIO 

 

6.1. Perderá o direito ao benefício o aluno que não realizar o upload de toda a 

documentação, em conformidade com as datas e procedimentos estabelecidos 

neste instrumento. 

6.2. Perderá o benefício para o mês, caso não efetue o pagamento da mensalidade 

na data do vencimento. 

 

DIRETORIA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA 

CENTRO UNIVERSITÁRIO IESB  

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

LOCAIS DAS OFERTAS DOS CURSOS: 

CONSULTAR O SITE DO IESB

% DE DESCONTO PARA PAGAMENTO 

Administração de Recursos Humanos no Setor Público 5%

Administração hospitalar 5%

Administração Patrimonial em Organizações Públicas 5%

Administração pública 5%

Alfabetização e letramento e a psicopedagogia institucional 5%

Aprendizado de Máquina (Machine Learning) 5%

Auditoria e Finanças (MBA) 5%

Auditoria, Compliance e Gestão de Riscos 5%

Ciência de Dados e Big Data Analytics 5%

Contabilidade Pública 5%

Contabilidade, auditoria e controladoria 5%

Controladoria e Finanças 5%

Direito Administrativo 5%

Direito de família e sucessões 5%

Direito e processo penal 5%

Direito Empresarial 5%

Direito Processual Civil 5%

Direito Tributário 5%

Engenharia de Produção (MBA) 5%

Engenharia de Redes de Computadores 5%

Engenharia de Software 5%

Engenharia de Software com Métodos Ágeis 5%

Executivo em Finanças Corporativas 5%

Formação de Gestores de Contratos e Licitações 5%

Gestão Comercial (MBA) 5%

Gestão de Custos e Formação de Preços 5%

Gestão de farmácias e drogarias (MBA) 5%

Gestão Empresarial 5%

Gestão Escolar 5%

Gestão Estratégica em Compras (MBA) 5%

Gestão Financeira 5%

Gestão Financeira e Orçamentária em Organizações Públicas 5%

Gestão Industrial Farmacêutica 5%

Literatura Infantil 5%

Logística industrial 5%

Marketing e Gestão de Clientes (MBA) 5%

Marketing e Varejo (MBA) 5%

Matemática Financeira e Estatística 5%

Metodologias Ativas e Prática Docente 5%

Pedagogia empresarial e educação corporativa 5%

Pedagogia Social e Gestão de Projetos Sociais 5%

Perícia Contábil 5%

Políticas e Gestão em Segurança Pública 5%

Prática de metodologias ágeis 5%

Psicomotricidade 5%

Recursos Humanos - Rotinas e Cálculos Trabalhistas 5%

Segurança da Informação 5%

Sustentabilidade Empresarial 5%

Tecnologias e educação a distância 5%

ANEXO - PÓS-GRADUAÇÃO EAD

CURSO



 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

LOCAIS DAS OFERTAS DOS CURSOS: 

CONSULTAR O SITE DO IESB

% DE DESCONTO PARA PAGAMENTO 

Especialização em Psicomotricidade 5%

Especialização Enfermagem em Urgência e Emergência 5%

Especialização em Enfermagem em Terapia Intensiva 5%

MBA em Mobilidade Urbana: Novos Desafios 5%

Especialização em Arquitetura Hospitalar e Planejamento de Redes de Saúde 5%

Especialização em Prescrição do Exercício Físico: da Fisiologia à prática 5%

ANEXO 02 - PÓS-GRADUAÇÃO EAD COM METOLOGIA HÍBRIDA

CURSO

LOCAIS DAS OFERTAS DOS CURSOS: 

CONSULTAR O SITE DO IESB

% DE DESCONTO PARA PAGAMENTO 

Especialização em Análise e Desenvolvimento de Sistemas 5%

Especialização em Business Intelligence 5%

Especialização em Geoanalytics 5%

Especialização em Banco de Dados 5%

Especialização em Ciência de Dados e Machine Learning Engineering 5%

Especialização em Transformação Digital 5%

ANEXO 03 - PÓS-GRADUAÇÃO AO VIVO

CURSO

LOCAIS DAS OFERTAS DOS CURSOS: 

CONSULTAR O SITE DO IESB

% DE DESCONTO PARA PAGAMENTO 

Mestrado Profissional em Gestão Estratégica de Organizações 5%

Mestrado Profissional em Direitos Sociais e Processo Reivindicatórios 5%

ANEXO 04 - MESTRADO

CURSO


